
 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0000182-67.2013.815.0541)
RELATOR     : João Batista Barbosa, Juiz de Direito convocado para substituir o 
Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
APELANTE   : Cícero Pedro da Silva
DEFENSOR  : Mariano Soares da Cruz 
APELADO     :Justiça Pública

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  Apelação  criminal.  Dos 
crimes contra o patrimônio. Roubo. Desclassificação para furto. 
Impossibilidade.  Crime  cometido  com  grave  ameaça. 
Elementar  do  crime  de  roubo.  Emprego  de  arma  de  fogo. 
Manutenção  da  condenação.  Dosimetria  da  pena. 
Circunstâncias  judiciais.  Fundamentação  inidônea. 
Fundamentação abstrata. Existência de circunstâncias judiciais 
desfavoráveis. Aplicação da pena-base acima do mínimo legal. 
Redimensionamento da pena, de ofício. Provimento parcial. 

_ Não há que se falar em desclassificação para furto, quando o  
crime  é  cometido  mediante  grave  ameaça,  que  configura  a  
elementar  do delito de roubo, além de ter utilizado arma de  
fogo.

_  A pena  deve  ser  redimensionada  quando  na  análise  das  
circunstâncias judiciais previstas no art. 59, o juiz fundamenta  
de forma genérica e abstrata sem apontar elementos do caso  
concreto.
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_ Provimento parcial.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em dar provimento parcial  à apelação para,  de ofício,  redimensionar as 
penas, nos termos do voto do relator e em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral 
de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Cícero Pedro da Silva, 
que tem por escopo impugnar a sentença proferida pelo Juiz de Direito da Vara Única da 
Comarca de Pocinhos, que o condenou à pena de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de 
reclusão, no regime semiaberto, bem como ao pagamento de 24 (vinte e quatro) dias-
multa,  no valor  unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época da 
infração, por infringir o art. 157, § 2º, I, do Código Penal (sentença fs. 67/71).

Infere-se  da  denúncia  que,  no  dia  08/01/2013,  por  volta  das 
16h00min, nas imediações da residência da vítima, localizada no sítio Malícia, zona rural  
da Cidade de Puxinanã,  Cícero Pedro da Silva subtraiu, mediante grave ameaça por 
meio de arma de fogo, o aparelho celular da vítima Sandra Mendes dos Santos. 

Em suas razões, pretende a desclassificação do crime de roubo para 
furto e que seja afastada a pena de multa, por ser pobre na forma da lei (fs. 75/77).

Contrarrazões às fs. 82/84. 

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo provimento parcial para 
que, mantida a condenação, a pena seja redimensionada para 6 (seis) anos de reclusão e 
20 (vinte) dias-multa (fs. 91/99).

É o relatório.
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_ VOTO _ Juiz de Direito Convocado João Batista Barbosa (Relator)

I – MÉRITO.

1.a) Do pedido de desclassificação do crime de roubo (art. 157, § 2º, I1,  do CP) para o 
crime de furto (art. 155, caput, do CP).

Inicialmente, cumpre afastar o pedido de desclassificação do crime 
de roubo tentado para o furto, tendo em vista que a conduta do apelante se enquadra  
exatamente na figura típica do art. 157, § 2º, I, do CP, pois, conforme se extrai dos autos, 
o apelante, mediante grave ameaça, subtraiu o celular da vítima.

A materialidade  e  a  autoria  do  crime  de  roubo  majorado  restou 
comprovado pelas declarações da vítima que contou ter sido abordada pelo apelante, em 
sua residência, com o emprego de arma de fogo, para subtrair o seu celular. Eis a sua 
declaração prestada em juízo:

Vítima - (…) eu estava com meus três filhos, na residência dos meus pais, 
que antes eu morava na Malícia, aí chegou ele por trás.
Promotor – ele quem?
Vítima - esse Cícero
Promotor – a senhora conhece ele como assaltante:
Vítima – conheço. Aí ele chegou por trás que tem um terreno, ele chegou 
por trás já veio com uma arma apontada para mim. Tava eu, com os meus 
três filhos.
Promotor – era o que a arma? Uma faca? Um revólver?
Vítima – um revólver
Promotor – e ele disse o quê?
Vítima – anunciou, pediu o meu celular, que eu tava com o celular
Promotor – mas ele disse que era um assalto?
Vítima – ele apontou a arma e já foi pedindo o celular
Promotor – certo. Ele disse como? Passe logo, como foi que ele disse?

1 Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou 
depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
(...)
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;
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Vítima – passe logo me dê o celular. Aí eu dei o celular a ele
Promotor – ele chegou a ameaçar os pais da senhora?
Vítima – chegou. Ele entrou na residência do meu com a arma apontada 
para os dois, meu pai e minha mãe (mídia, duração 0:02:01 até 0:03:55)
(…)
Promotor – com quantos dias depois a senhora reconheceu ele?
Vítima – eu acho que foi no dia oito isso que aconteceu, aí quando foi no 
dia onze, aí chegou o sobrinho do Seu Fred, dizendo que ele estava lá 
embaixo, que se eu visse ele o conhecia. Eu disse que sim. Aí eu fui até 
ele. Até a residência de uma mulher lá na Catrina e ele tava lá. Aí eu fui 
com Seu Fred chamar a polícia de Puxinanã
Promotor – encontraram o celular da senhora?
Vítima – não
(…) 
Promotor – mostraram algum revólver para a senhora lá na delegacia?
Vítima – mostrou
Promotor _ a senhor reconheceu com a arma utilizada no assalto?
Vítima - reconheci
(mídia, duração 0:02:01 até 0:03:55, f. 54)

Dessa  forma,  pelo  relato  da  vítima,  depreende-se  que  o  assalto 
ocorreu  mediante  grave  ameaça  e  com  emprego  de  arma  de  fogo,  afastando-se  a 
possibilidade de desclassificação do crime de roubo majorado para o furto.

2. Dosimetria da pena:

Apesar de o apelante não atacar a pena privativa de liberdade que 
lhe  foi  imposta,  é  cediço  que,  em  razão  do  princípio  da  devolutividade  recursal,  a 
interposição da apelação criminal devolve ao julgador a análise de toda a matéria, de 
modo que, de ofício, reexamino a dosimetria da pena feita pelo juiz do primeiro grau. 

De plano, verifica-se que ao apreciar as circunstâncias judiciais do 
art. 59 do CP, o magistrado a quo não fundamentou adequadamente algumas delas tais 
como a culpabilidade e o motivo do crime, porquanto, utilizou-se de termos genéricos, 
abstratos,  e dados integrantes do próprio tipo penal,  sem apontar  elementos do caso 
concreto. Veja-se:

“A culpabilidade ressoa grave, tendo em vista o pleno conhecimento 
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da reprovabilidade do fato. (…) O motivo do roubo é egoístico, em 
vista  de  que  o  mesmo foi  praticado  apenas  com o fim de  obter 
vantagem  financeira  fácil  em  detrimento  à  liberdade  individual  e 
patrimônio alheios. (f. 70)
Sendo  assim,  a  pena-base  imposta  pelo  juiz  sentenciante  de  5 

(cinco)  anos  de  reclusão  e  18  (dezoito)  dias-multa,  deve  ser  redimensionada  para  4 
(quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa.

Ausentes circunstâncias atenuantes ou agravantes, a pena deve ser 
aumentada, em 1/3 (um terço), por força da majorante prevista no inciso I do § 2º do art. 
157 do CP, resultando a pena em 6 (seis) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa.

Mantenho  o  regime  semiaberto,  devendo-se  oficiar  o  juízo  da 
execução para que dê início ao cumprimento da pena.

A pena de multa, em 20 (vinte) dias-multa, será arbitrada no valor 
unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, não havendo 
a possibilidade de afastá-la, sob o fundamento de que é pobre na forma da lei, eis que se 
trata de imposição legal pelo crime cometido, independentemente da situação financeira 
do réu.

2. DISPOSITIVO:

Ante  o  exposto, dou  provimento  parcial  à  apelação,  para 
mantendo a condenação pelo crime de roubo majorado, redimensionar, de ofício, a pena 
privativa de liberdade de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão, para 6 (seis) anos de 
reclusão, a ser cumprida, inicialmente, no regime semiaberto, e a pena de multa de 24 
(vinte  e  quatro)  dias-multa,  para  20  (vinte)  dias-multa,  valor  unitário  de  1/30  (um 
trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal,  dele 
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Batista Barbosa (Juiz 
de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Luiz Silvio 
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Ramalho Júnior), relator, e Carlos Martins Beltrão Filho, revisor. 

Presente  à  sessão  o  Procurador  de  Justiça  Álvaro  Cristino  Pinto 
Gadelha Campos.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de 
setembro de 2016.

        João Batista Barbosa
    Juiz de Direito Convocado
                    Relator
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